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— acompanhar , f isca l i zar e contro lar o cumpr imento ' das obrigações 
contratuais , assumidas pelos adquirentes de unidades res idencia is ; "* ' 

— es t imular o desenvolv imento socia l e comunitário dos adquirentes 
©u locatários das unidades residenciais construídas; 

— promover a me lho r i a e ampliação dé habitações Já existentes; 
2. A atuação do Estado n a área de construções habi tac ionais é i m 

portante n a med ida em que a u x i l i a a resolução de u m prob lema mais grave da 
colet iv idade que é a carência de morad ias existente entre a população que des
t r a t a de ba ixa r enda e que incen t i va o desenvolv imento da indústria da cons t ru 
ção c iv i l , ampl iando as oportunidades de emprego. 

3. Entre tanto , a experiência adqu i r i da c om o func ionamento da 
C E C A P demonstrou a existência de inúmeros problemas: 

. a c ompanh ia t em sido deficitária apresentando prejuízos opera 
cionais da ordem de Cr$ 66 milhões, em 1978, e de Or$ 264 milhões em 1979; 

i . o tesouro estadual foi obrigado a ampara r a empresa ao lhè trâns-
re f l r recursos f inanceiros como aporte de cap i ta l nos montantes de C r$ 235 m i 
lhões, e m 1978, e de Cr$ 97 milhões, em 1979; 

. a construção de conjuntos habi tac ionais sem estar coordenada com 
a implementação das obras e equipamentos referentes a i n f r a - e s t ru tura u r b a n a 
e socia l (água, esgoto, escolas, postos de saúde, comunicação e transportes) m u i 
tas vezes devido a insuficiência de recursos por parte d a munic ipa l idade ou seu 
próprio desinteresse t em ocasionado atrasos n a comercialização das unidades, ge
rando prejuízos à C E C A P pelos gastos adic ionais de colocação da in f ra - e s t ru tura , 
de manutenção e de pagamentos dos encargos decorrentes dos f inanc iamentos ; 1 

. a C E C A P a tua n u m mercado amplo que se caracter iza pe la ex i s 
tência de entidades estaduais ( Inst i tuto de Previdência do Estado de São P a u l o 
— IPEÍ5P, C a i x a Econômica do Estado de São Pau lo S.A. — C S E S P ) e m u n i c i 
pa is (6 C O H A B S ) . 

4. D ian te do veri f icado e considerando a necessidade de : 
. economizar recursos através de maior rac ional idade n a ação a d 

m i n i s t r a t i v a do setor público estadual ; 
. e l im ina r dupl ic idade de atividades entre ent idades; 
. res t r ing i r a atuação do Estado n u m setor em que a in i c i a t i v a p r i 

vada demonstra interesse e ma ior eficiência. 
5. Suger imos à aprovação de Vossa Excelência a proposta de desa 

tivação da C o m p a n h i a Es tadua l de Casas Populares — C E C A P . 
6. Se aprovada a proposição o ra submet ida à elevada consideração de 

Vossa Excelência, recomendamos que as medidas e providências re lac ionadas c om 
a implementação se jam conduzidas e coordenadas pelo Conselho de Defesa dos 
Cap i ta i s do Estado — C O D E C que contará com a colaboração da Secre tar ia d a 
Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia. 

Aprove i tamos a oportunidade p a r a renovar a Vossa Excelência n o s 
sos protestos de consideração. 

Osvaldo P a l m a , Secretário da Indústria, Comércio, Ciência e 
Tecnolog ia — Rubens Vaz da Costa, Secretário de Econo 
m i a e P lane jamento — Af fonso Celso Pastore, Secretário 
da Fazenda 

D E C R E T O N.» 15 469, D E 7 DE AGOSTO D E 198« 

Dispõe sobre a transferencia da vinculação administrativa le entidade autárquica 
do Estado 

F M 3 1 0 S A L I M M A L U B , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas aU;bulcões legais, 

Derreia: 

A-t igo l . c — F i c a traiiSferida da Secretar ia do In ter ior pa ra a Secre
t a r i a de Econoin.i» e P l a n e j ^ e n t c a vinculação admin i s t ra t i va da Superintendên
c i a do Desenvolv imento do a f o r a i P a u l i s t a — S U D E L P A de acordo com o d ispos
to no parágrafo segundo do art igo 1.° do Decreto- le i Complementar n.° 4, de 1 
de setembro de 1969 e do xn-gf, 4.° do Decreto- le i Complementar n.° 7, de 6 de 
novembro de 1969. 

A r t i a c 2.° — As Secretarias de Economia e P lane jamento , Fa z enda e 
do Inter ior providenciarão os atos necessários à efetivação da transferência dos 
saldos das dotações orçamentarias da Secretar ia do Inter ior , destinadas à S U D E L 
P A , pa ra á Secretar ia de Economia e P lane jamento . 

A r t , go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as üsoosições e m contrário. 

Pa.ac io dos S a n a c i r a r tes, 7 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Aífonso Celse Pastore, Secretário da Fa z enda 

Sílvio f'e'.pandes Lopes, Secretário de Obras e do Me i o Amb ien te 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de E conomia e P lane jamento 

Octávio Celse da Silveira, Secretário do Inter ior 

Pub l i cado n a Ca^ i C i v i i , aos 7 de agosto de 1980. 

Maria Ar sílica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is , 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 

EIT- 7 de agosto de 198C 

Excelentíssimo Senhor Governador , 

A Superintendência do Desenvolv imento do L i t o r a l P a u l i s t a — S U 
D E L P A , enti->!»dt a u ' a r a u i c a foi c r i ada pelo Decreto- le i Complementar n.° 4, de 
1 de setembro d t 1969, com vinculação admin is t ra t i va à Secretar ia de E c o n o m i a 
• P lane jamento , e em c u m p J i n e n t o ao disposit ivo const i tuc iona l que determina a 
existência de vm órgão incumb ida de promover o p lanejamento e a execução de 
medidas v isai 'do ao desenvo. a m e n t o econômico-social da zona litorânea e ao i n 
cremento da indus t r i a da pesca. 

2 T rans f e r ida em 1971 p a r a a Secretar ia dos Serviços e Obras Pú
bl icas e, posteriormente, e m i97ò pa ra a Secre tar ia dc Inter ior , a ent idade v em 
desenvolvendo suas atividades re lacionadas com a de assistência aos municípios 
nas áreas de pavimentação a t ruas e praças, drenagem e canalização de córregos, 
l impeza u r b a n a assistência médico-hospitalar e conservação de ruas e de estradas 
v ic ina is . 

3. O L i t o r a l Ao Estado de São Pau lo e, p r inc ipa lmente , o Va l e do 
R i o R ibe i r a , se eonst i tu . n u m a das zonas mais pobres do Estado e que deverá re
querer u m plat i t jamento g loba em decorrência dos inúmeros problemas ex i s t en 
tes e das t r a ísformações q i ? se operarão n a região nas próximas décadas pe l a 
instalação das centrais núcls- • elétricas. 

4. O trabalho executado pela S U D E L P A tem se mostrado ex t r ema
mente valioso dada a carência de recursos que en f r en tam og municípios d a 
região litorânea do Es tado . 

5. D i an t e do veri f icado, propõe-se que seja reor ientada a atuação 
da S U D E L P A , a f im de que ademais das ativ idades que vem executando, a 
A u t a r q u i a centra l ize a função de elaboração do planejamento econômico e soc ia l 

. d a região litorânea e real ize a coordenação dos invest imentos a serem efetuados 
pèlà administração centra l i zada e descentral izada do Es tado . 

6. Sem embargo, objetiva-se concentrar esforços e e l im inar a d u p l i 
c idade de funções e tr.refas entre órgãos estaduais, economizar recursos e p r o p i 
c ia r maior rac ional idade n a atuação governamental . 

7. A construção das usinas núcleo-elétricas a cargo ' da C o m p a n h i a 
Energética de São Paulo — C E S P exigirá a construção de enorme in f r a - e s t ru tu ra 
(estradas, pentes, ene t

-»ia, comunicações, assistência médico-social, escolas, s a 
neamento básico), necessária pa ra apoiar o contingente humano que será e m 
pregado. 

8. O ponto focal reside' em planejar , coordenar e supervis ionar os 
Investimentos que deverão ser real izados de f o rma a garant i r a me lhor ia do 
bem-estar soc ia l de u m a d a - comunidades ma i s carentes de equipamentos pú
bl icos do Estado, atra"és do desenvolvimento d a agr i cu l tura , pesca, tur ismo, de 
recursos minera is e da adoção de medidas de proteção e defesa do me i o -
ambiente . 

9. Baseados nessas premissas, submetemos à elevada consideração 
de Vossa Excelência a proposta de alteração d a vinculação admin i s t ra t i va d a 
Superintendência do Desenvolv imento do L i t o r a l Pau l i s t a — S U D E L P A d a Se 
cre tar ia do Inter ior p a r a a Secretar ia de Economia e P lane jamento . 

Aprove i tamos a oportunidade pa ra renovar a Vossa Excelência nossos 
protestos d . consideração. 

Octávio Celso da Silveira, Secretário do Inter ior 
Rubens V a z da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 
Affonso Celso Pastore, secretário da Faz enda 
Silvio Fernandes Lopes, Secretário d# Obras e do M e i o 
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D E C R E T O N.° 15.470, D E ^ D E AGOSTO DE 198* 

Dispõe s.'bre a transferência da Coordenadoria de Ação Regional 
para a Secretaria do I n W o r 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 89, a 
Lei n.o 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — F i c a t rans fer ida para a Secretar ia do Inter ior, inte
grando a sua es t rutura básica, a Coordenador ia de Ação Reg iona l da Secretaria 
de E conomia e P lane jamento , com suas atribuições e unidades subordinadas. 

Ar t i go 2.° — F i c a m igualmente transfer idas para a re fer ida Secre
taria os respectivos cargos e funções-atividades, providos e vagos, bem come os 
equipamentos e saldo de dotações orçamentárias 

Ar t i go 3.° — As Secretarias de Eccnor. i a e P lanejamento, Fazenda 
e do Inter ior providenciarão os atos necessários à efetivação d a transferência 
dos ^saldos das dotações orçamentárias da Secretar ia de Economia e Planejamento, 
referente à Coordenador ia de Ação Reg iona l . 

A r t i g o 4.° — F i c a m , a inda , transfer idas à Secretar ia do Interior as 
atribuições conferidas pelo Decreto n.° 52.591, de 29 de dezembro de 1970, para 
ver i f i car o cumpr imento do art igo 133 da E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, de 30 de 
outubro de 1969. 

Ar t i go 5.° — F i c a m revogados o Decreto n.° 12.422, de 10 de outubro 
de 1978, e o art igo 167 do Decreto n.° 13.413, de 13 de março de 1979. 

A r t i g o 6.° — Este Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e Planejamento 
Octávio Celso da Silveira, Secretário do Inter ior 
Calim Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Oficiais. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 

E m 7 de agosto de 1980 

Excelentíssimo Senhor Governador , 
A Secre tar ia dos Negócios do Inter ior , c r iada pela L e i n.° 9.326, 

de 13 de maio de 1966 e reorganizada pelo Decreto n.° 8.873, de 25 de outubro 
de 1976, t em o seguinte campo func i ona l : » . . . 

executar a política do Governo do Estado n a assistência aos M u n i 
cípios, em assuntos de natureza social , técnica, económica e admin is t ra t iva ; 

promover o desenvolvimento harmônico dos Municípios e realizar 
pesquisas básicas necessárias pa ra definição desta política; 

promover pesquisa e a difusão da técnica de administração municipal, 
2. A Coordenador ia de Ação Reg iona l da Secretar ia de Economia a 

P lane jamento , reorganizada pelo Decreto n.° 13.413, de 13 de março de 1979, tem 
como campo func i ona l : 

e laborar programas e projetos de interesse reg ional e acompanhar 
a sua execução em cada região política-administrativa; 

promover a articulação dos diversos órgãos setoriais, visando conju
gação de esforços p a r a atendimento das necessidades regionais; 

fornecer subsídios para revisão da divisão política-administrativa do 
Estado; 

elaborar e atualizar o P l ano Cartográfico do Estado; 
elaborar pareceres e aprovar, por delegação do Governo Federal os 

planos de aplicação do Fundo de Participação dos Municípios. 
3. O desenvolvimento harmônico dos Municípios deve ser decorrên

c i a de u m processo de planejamento reg ional e, nestas condições, a integração d a 
Coordenadoria de Ação Regional na Secretaria do interior apresentará inegá-


